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TEXTO

Dé-se ao art. 5° da Medida Proviséria n® 190, de 31 de maio de 2004, a
seguinte redacao:

“Art. 5% O art. 2° — A da Lei n® 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redacéo:

Art. 2° — A. Ato do Poder Executivo dispora sobre as acbes continuadas de
assisténcia social, assisténcia a salude e assisténcia a educacao, de que tratam o art. 2° desta
Lei".

JUSTIFICACAO

A apresentacdo da presente emenda visa a contribuir com o atendimento de
uma parcela significativa da populacédo brasileira, principalmente, das camadas sociais em
situacdo de risco e vulnerabilidade social que, muitas vezes, deixam de ser atendidas em
funcdo da paralisacdo ndo s6 dos beneficios dos programas da assisténcia social, mas
também dos programas da assisténcia a sadde e educacdo, causados pela situacdo de
inadimpléncia das prefeituras.

A iniciativa do Executivo em acabar com a exigéncia da Certiddo Negativa de
Débito, para que se efetuem repasses de recursos aos Estados e Municipios que executam
programas da Assisténcia Social apenas garantira a criacdo de oportunidades reais para o
desenvolvimento social se também excluir os programas de assisténcia a saude e,
principalmente, os programas de assisténcia a educacao das amarras burocraticas existentes
na administracdo publica federal.

O Estado brasileiro possui instrumentos para acompanhar e fiscalizar os
gastos publicos. Para isso existem os Tribunais de Contas, as Controladorias, O ministério
Publico e tantos outros. O que ndo pode ocorrer € a omissdo do Estado diante das familias
mais carentes desse pais. No entanto, essa atengdo ndo pode recair apenas sobre os
programas da assisténcia social. Para que o Municipio ou Estado possam encontrar
alternativas para solucionar 0os graves problemas sociais a que estdo sujeitos, faz-se
necessario a atuacdo do Governo Federal também por meio do apoio aos programas
essenciais de assisténcia a salde e a educagéo, sem 0 que correr-se-a o risco de se trilhar
uma trajetéria apenas parcial de equacionamento das solu¢des objetivadas.
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